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Restando comprovada a existéncia de erro de fato, quanto ao ano-calendario do
saldo-negativo de IRPJ informado, deverd a Unidade de Origem analisar o
direito creditério, superando o referido 6bice.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento

parcial ao recurso voluntario, para superar o ébice levantado quanto a existéncia de erro de fato,
determinando o retorno dos autos a unidade de origem para que analise 0 mérito do pedido
quanto a liquidez do crédito requerido, nos termos do voto da Relatora.

(documento assinado digitalmente)
Heitor de Souza Lima Junior - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Giovana Pereira de Paiva Leite - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva

Leite, José Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Bianca Felicia Rothschild,
Lucas Esteves Borges e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). Ausente o Conselheiro Rafael
Taranto Malheiros.
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 Ano-calendário: 2004
 DCOMP. ERRO DE FATO. EXISTÊNCIA.
 Restando comprovada a existência de erro de fato, quanto ao ano-calendário do saldo negativo de IRPJ informado, deverá a Unidade de Origem analisar o direito creditório, superando o referido óbice.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário, para superar o óbice levantado quanto à existência de erro de fato, determinando o retorno dos autos à unidade de origem para que analise o mérito do pedido quanto à liquidez do crédito requerido, nos termos do voto da Relatora.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Giovana Pereira de Paiva Leite - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, José Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Bianca Felicia Rothschild, Lucas Esteves Borges e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). Ausente o Conselheiro Rafael Taranto Malheiros.
 
 
  Trata o presente de recurso interposto em face de acórdão da DRJ que julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte.
Dos Fatos
Trata de pedido de compensação n. 01103.16461.110305.1.3.02-8741 (fl.51), cujo crédito invocado é saldo negativo de IRPJ referente ao ano-calendário 2003, no valor original de R$ 251.544,22, para compensar com débitos próprios. 
O Despacho Decisório (fls. 35 e ss) indeferiu o pedido após constatado que não foi apurado saldo negativo, uma vez que, na Declaração de Informações Económico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), correspondente ao período de apuração do crédito informado no PER/DCOMP, constava imposto a pagar.
Ciente da decisão, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, alegando equívoco no preenchimento da DCOMP, pois indicou como período de apuração o ano-calendário 2003, quando o correto seria 2004. A DRJ julgou o apelo improcedente, tendo em vista que, apesar de ser possível superar o óbice de erro no preenchimento na DCOMP, o sujeito passivo não logrou êxito em comprovar seu erro, nem a existência de direito creditório.
Em 09/04/2014, o contribuinte tomou ciência do acórdão da DRJ (AR fl.74). Ainda irresignado, em  08/05/2014, interpôs recurso voluntário, através do qual aduz:
- Durante o ano-calendário de 2004, a Recorrente recolheu o IRPJ a maior em decorrência de retenções efetuadas por uma única fonte - o Banco do Brasil S.A. -constituindo-se em crédito passível de compensação a partir do ano-calendário seguinte;
- O crédito da Recorrente é líquido e certo, como se poderia observar na pág. 11 da DIPJ 04/05, Ficha 12A (DOC. N° 4), do confronto entre o valor do IRPJ apurado no ano-base 2004 (R$ 64.770,222 ) e do valor do IRPJ efetivamente recolhido no o curso do ano de 2005 (RS 316.314,443), que resultou no saldo credor de R$ 251.544,22 informado na DCOMP;
- Em relação à diferença apontada pelo DRJ em relação ao saldo negativo AC2004 e o informado na DCOMP, declara que percebeu uma pequena diferença no valor do IRRF e que em 16/07/2008, retificou a DIPJ, que espelha o exato valor do imposto apurado. Essa retificação estaria apoiada nos Informe de Retenção na Fonte;
- Reitera a mera existência de erro formal, decorrente do preenchimento incorreto do campo "Exercício" do PER/DCOMP � e ulteriormente, relativo ao valor do crédito, maior que o anteriormente declarado, que só pode ser retificado de ofício pela D. Autoridade Fiscal;
Ao final, o contribuinte requer a reforma do v. acórdão recorrido e, consequentemente, a homologação integral da compensação pleiteada.
É o relatório.

 Conselheira Giovana Pereira de Paiva Leite, Relatora.
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Trata o presente processo de pedido de compensação de crédito oriundo de saldo negativo de IRPJ referente ao ano-calendário 2003, no valor original de R$ 251.544,22, para compensar com débitos próprios. 
O Despacho Decisório indeferiu o pedido após constatar inexistência de saldo negativo informado na DIPJ, para o período informado.
Ciente da decisão, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, alegando equívoco no preenchimento da DCOMP, pois indicou como período de apuração o ano-calendário 2003, quando o correto seria 2004. 
A DRJ julgou o apelo improcedente, pois apesar de a Recorrente não ter juntado provas, consultou a DIPJ do ano-calendário 2004 e encontrou um saldo negativo que não coincidia com aquele informado na DCOMP. Também consignou que o sujeito passivo não trouxe outras provas para provar a existência de crédito. Vide trecho da decisão (fls. 69-70):
Não obstante tal omissão, foi possível � ainda que em sede de julgamento� obter cópia da DIPJ 2005, referente ao ano-calendário 2004. Como é possível verificar da cópia à folha 71 (nesse momento anexada ao processo), para o ano-calendário 2004 a contribuinte apurou saldo negativo de IRPJ no total de R$ 255.181,31 (Ficha 12A, linha 20, Imposto de Renda a Pagar). Ora esse valor é diferente do valor do saldo negativo informado no PER/DCOMP (R$ 251.544,22), não sendo possível concluir, de imediato e inequivocadamente, que procede a alegação de que houve apenas o erro de indicação do período de apuração para 2003, quando o correto seria 2004.
(...)
Ressalte-se que a denegação do reconhecimento do direito creditório por parte desse juízo não decorre do fato (não comprovado) da existência de erro formal no preenchimento do PER/DCOMP, mas da ausência de comprovação da real existência desse erro e do eventual direito creditório associado a outro período de apuração. A interessada teve a oportunidade de trazer aos autos todos os elementos probantes da higidez de seu direito creditório. Não o fazendo, não resta alternativa senão denegar o pedido de revisão do Despacho Decisório.(grifei)
Em sede de recurso, o contribuinte reitera que cometeu erro quanto ao ano-calendário do saldo negativo informado na DCOMP e, quanto à pequena divergência de valor observada no saldo negativo (R$ 3 mil), foi um equívoco na apuração, e assim que percebido, retificou a DIPJ, mas já não poderia retificar a DCOMP, tendo em vista que já havia sido emitido o despacho decisório. Anexou documentação para provar a existência de crédito, quais sejam: DIPJ AC 2004 (fls. 139 e ss); DIPJ AC 2004 Retificadora (fls. 211-282); Demonstrativo de retenção Banco do Brasil (fl.283);
A DIPJ AC 2004 original informava um saldo negativo no valor de R$ 251.544,22 (fl. 150), coincidente com aquele informado na DCOMP e um IRRF p/ Ent. Da Adm. Púb. Federal no valor de R$ 316.314,44 (Linha 15 � Ficha 12A). Enquanto que a DIPJ retificadora traz um saldo negativo no valor de R$ 255.181,31, em razão da retificação do IRRF p/ Ent. Da Adm. Púb. Federal para R$ 319.936,05 (fl. 222).
Sendo assim, mostra-se plausível a existência de erro formal no preenchimento da DCOMP, no sentido de que o ano-calendário correto do saldo negativo do IRPJ é 2004.
Para contrapor a decisão recorrida, o contribuinte também trouxe cópia do Comprovante de Retenção do Banco do Brasil, e planilha com os percentuais, demonstrando o percentual/valor que corresponde ao imposto de renda, tendo em vista que a retenção é realizada por valores globais, que abarcam o PIS, a COFINS, o IRPJ e a CSLL, conforme tabela abaixo:

Todavia, para o reconhecimento do direito creditório faz-se mister não apenas a comprovação da retenção na fonte, mas também a comprovação do oferecimento à tributação da receita correspondente, nos termos do art.2º, §4º, III da Lei n. 9.430/96, verbis:
Lei 9.430/96
Art.2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pela pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. (Regulamento)
(...)
§4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
III -do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
A partir da análise dos documentos anexados aos autos, procede o argumento da Recorrente de que houve erro formal no preenchimento da DCOMP e que a empresa pretendia compensar saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2004.
Superado o óbice de erro no preenchimento da DCOMP, faz-se mister a efetiva comprovação da retenção, uma vez que o contribuinte não apresentou Informe de Rendimentos emitido pela Receita Federal, e não restou comprovado que a receita correspondente foi oferecida à tributação, apesar de que existem valores de receita informados na DIPJ compatíveis com a retenção. Mas não é possível afirmar que a receita declarada corresponde a serviço prestado ao Banco do Brasil. Tal comprovação deveria ser realizada a partir da demonstração inequívoca do oferecimento da receita à tributação através de escrituração contábil e fiscal, inclusive o Livro Razão. 
Quanto à retenção na fonte, a comprovação deveria ser realizada a partir do Informe de Rendimentos, mas essa não é a única forma de comprovação, ao mesmo tempo que tais valores podem ser comprovados no sistema DIRF, entendimento este ratificado pela Súmula CARF n. 143:
Súmula CARF nº 143 
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Entretanto, ante a questão do erro no preenchimento da DCOMP, não se avançou no mérito da análise do direito creditório quanto a existência do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2004 e sua composição. E para que não haja supressão de instância, os autos devem retornar à Origem, para que analise o direito creditório, referente ao saldo negativo do ano-calendário 2004.
Diante de todo o acima exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, e, no mérito, por DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para superar o óbice levantado quanto à existência de erro de fato, determinando o retorno dos autos à Unidade de Origem para análise do mérito do pedido quanto à liquidez do crédito requerido e emissão de despacho decisório complementar, seguindo a partir de então, o rito de praxe.  
(documento assinado digitalmente)
Giovana Pereira de Paiva Leite
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Trata o presente de recurso interposto em face de acorddao da DRJ que julgou
improcedente a manifestagdo de inconformidade do contribuinte.

Dos Fatos

Trata de pedido de compensagédo n. 01103.16461.110305.1.3.02-8741 (f1.51), cujo
crédito invocado é saldo negativo de IRPJ referente ao ano-calendario 2003, no valor original de
R$ 251.544,22, para compensar com débitos proprios.

O Despacho Decisorio (fls. 35 e ss) indeferiu o pedido ap6s constatado que néo
foi apurado saldo negativo, uma vez que, na Declaracdo de Informagdes Econdmico-Fiscais da
Pessoa Juridica (DIPJ), correspondente ao periodo de apuracdo do credito informado no
PER/DCOMP, constava imposto a pagar.

Ciente da decisdo, o contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade,
alegando equivoco no preenchimento da DCOMP, pois indicou como periodo de apuragdo o
ano-calendario 2003, quando o correto seria 2004. A DRJ julgou o apelo improcedente, tendo em
vista que, apesar de ser possivel superar o 6bice de erro no preenchimento na DCOMP, o sujeito
passivo nao logrou éxito em comprovar seu erro, nem a existéncia de direito creditorio.

Em 09/04/2014, o contribuinte tomou ciéncia do acorddo da DRJ (AR fl.74).
Ainda irresignado, em 08/05/2014, interpds recurso voluntario, através do qual aduz:

- Durante o ano-calendario de 2004, a Recorrente recolheu o IRPJ a
maior em decorréncia de retencdes efetuadas por uma Unica fonte - o
Banco do Brasil S.A. -constituindo-se em crédito passivel de
compensacao a partir do ano-calendéario seguinte;

- O credito da Recorrente € liquido e certo, como se poderia observar na
pag. 11 da DIPJ 04/05, Ficha 12A (DOC. N° 4), do confronto entre o
valor do IRPJ apurado no ano-base 2004 (R$ 64.770,222 ) e do valor do
IRPJ efetivamente recolhido no o curso do ano de 2005 (RS
316.314,443), que resultou no saldo credor de R$ 251.544,22 informado
na DCOMP;

- Em relacdo a diferenca apontada pelo DRJ em relagdo ao saldo negativo
AC2004 e o informado na DCOMP, declara que percebeu uma pequena
diferenca no valor do IRRF e que em 16/07/2008, retificou a DIPJ, que
espelha o exato valor do imposto apurado. Essa retificacdo estaria
apoiada nos Informe de Retencéo na Fonte;

- Reitera a mera existéncia de erro formal, decorrente do preenchimento
incorreto do campo "Exercicio" do PER/DCOMP — e ulteriormente,
relativo ao valor do crédito, maior que o anteriormente declarado, que s
pode ser retificado de oficio pela D. Autoridade Fiscal,

Ao final, o contribuinte requer a reforma do v. acoérddo recorrido e,
consequentemente, a homologacéo integral da compensacéo pleiteada.

E o relatorio.
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Voto

Conselheira Giovana Pereira de Paiva Leite, Relatora.

O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade,
portanto, dele conheco.

Trata o presente processo de pedido de compensacao de crédito oriundo de saldo
negativo de IRPJ referente ao ano-calendario 2003, no valor original de R$ 251.544,22, para
compensar com débitos proprios.

O Despacho Decisorio indeferiu o pedido apds constatar inexisténcia de saldo
negativo informado na DIPJ, para o periodo informado.

Ciente da decisdo, o contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade,
alegando equivoco no preenchimento da DCOMP, pois indicou como periodo de apuragdo o
ano-calendario 2003, quando o correto seria 2004.

A DRJ julgou o apelo improcedente, pois apesar de a Recorrente ndo ter juntado
provas, consultou a DIPJ do ano-calendario 2004 e encontrou um saldo negativo que néo
coincidia com aquele informado na DCOMP. Também consignou que 0 sujeito passivo nao
trouxe outras provas para provar a existéncia de crédito. Vide trecho da decisao (fls. 69-70):

Né&o obstante tal omissao, foi possivel — ainda que em sede de julgamento— obter copia
da DIPJ 2005, referente ao ano-calendario 2004. Como é possivel verificar da copia a
folha 71 (nesse momento anexada ao processo), para 0 ano-calendario 2004 a
contribuinte apurou saldo negativo de IRPJ no total de R$ 255.181,31 (Ficha 12A,
linha 20, Imposto de Renda a Pagar). Ora esse valor é diferente do valor do saldo
negativo informado no PER/DCOMP (R$ 251.544,22), ndo sendo possivel concluir,
de imediato e inequivocadamente, que procede a alegacdo de que houve apenas 0
erro de indicacdo do periodo de apuracdo para 2003, guando o correto seria 2004.

()

Ressalte-se que a denegacdo do reconhecimento do direito creditorio por parte desse
juizo ndo decorre do fato (ndo comprovado) da existéncia de erro formal no
preenchimento do PER/DCOMP, mas da auséncia de comprovacgdo da real existéncia
desse erro e do eventual direito creditorio associado a outro periodo de apuragdo. A
interessada teve a oportunidade de trazer aos autos todos os elementos probantes da
higidez de seu direito creditorio. Ndo o fazendo, ndo resta alternativa sendo denegar o
pedido de revisdo do Despacho Decisorio.(grifei)

Em sede de recurso, o contribuinte reitera que cometeu erro quanto ao ano-
calendario do saldo negativo informado na DCOMP e, quanto a pequena divergéncia de valor
observada no saldo negativo (R$ 3 mil), foi um equivoco na apuragdo, e assim que percebido,
retificou a DIPJ, mas ja ndao poderia retificar a DCOMP, tendo em vista que ja havia sido emitido
0 despacho decisorio. Anexou documentacdo para provar a existéncia de crédito, quais sejam:
DIPJ AC 2004 (fls. 139 e ss); DIPJ AC 2004 Retificadora (fls. 211-282); Demonstrativo de
retencdo Banco do Brasil (fl.283);
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A DIPJ AC 2004 original informava um saldo negativo no valor de R$
251.544,22 (fl. 150), coincidente com aquele informado na DCOMP e um IRRF p/ Ent. Da Adm.
Pub. Federal no valor de R$ 316.314,44 (Linha 15 — Ficha 12A). Enquanto que a DIPJ
retificadora traz um saldo negativo no valor de R$ 255.181,31, em razéo da retificagdo do IRRF
p/ Ent. Da Adm. Pab. Federal para R$ 319.936,05 (fl. 222).

Sendo assim, mostra-se plausivel a existéncia de erro formal no preenchimento da
DCOMP, no sentido de que o ano-calendario correto do saldo negativo do IRPJ é 2004.

Para contrapor a decisdo recorrida, o contribuinte também trouxe copia do
Comprovante de Retencdo do Banco do Brasil, e planilha com os percentuais, demonstrando o
percentual/valor que corresponde ao imposto de renda, tendo em vista que a retencao é realizada
por valores globais, que abarcam o PIS, a COFINS, o IRPJ e a CSLL, conforme tabela abaixo:

BANCO DO BRASIL LTDA. - CNPJ 00.000.000/0001-91
COD. RETENCAO 6190
MESES RENDIMENTO | PIS0,65% | COFINS3% | CSLL1% IR 4,8% TOTALRETIDO | TOTAL LIQUIDO
JANEIRO B - - - -
FEVEREIRO 545.417,50 | (354521} (16.262,53)] (5.454,18)] (26.180,04) (51.541,95) 493.875,55
MARGO 121.747,00 (791,36)] (3.652,41)] (1.217.47)]  (5.843,86) {11.505,09) 110.241,91
ABRIL . 1.106.958,22 | (7.195,23)|  (33.208,75)] (11.069,58)| (53.133,99) (104.607,55)|  1.002.350,67
MAIO 706.877,22 | (4.594,70) (21.206,32)| (7.068,77)|- " (33.930,11) (66.799,90)|  640.077,32
JUNHO 609.954,76 | (3.964,71)| (18.29864)| (6.09955)| (29.277,83) (57.640,72) 552.314,04
JULHO 580.503,30 | (3.773,27) (17.415,10)] (5.805,08)| (27.864,16) (54.857,56) 525.645,74
AGOSTO 586.802,52 | ~ (3.814,22)] (17.604,08)| (5.858,03)| (28.166,52) (55.452,84) 531.349,68
SETEMERO 532.440,72 | . (3.460,86)] (15.973,22)] (5.324,43)] (25.557,15) (50.315,65) 482.125,07
OUTUBRO 641.668,40 | (4.170,84)] (19.250,05)] (6.416,68)]] (30.800,08) (60.637,66) 581.030,74
NOVEMEROQ 608.963,64 | (3.958,26) (18.268,91)| ~ (6.089,64)| (29.230,25) (57.547,06)]  551.416,58
DEZEMBRO 624.001,16 | (4.056,01)| (18.720,03)] (6.240,01) (58.968,11) 565.033,05
TOTAL - 6.665.334,44 | (43.324,67)| (199.960,03)| (66.653,34)}| (319.936,05) (629.874,10)| . 6.035.460,34
COD. RETENGAO 1708 '
MESES RENDIMENTO | IRRF1,5% g
JANEIRO 1.032,40 15,48 -
TOTAL - 1.032,40 15,48 2o
- [

Todavia, para o reconhecimento do direito creditério faz-se mister ndo apenas a
comprovacao da retencdo na fonte, mas também a comprovacdo do oferecimento a tributacdo da
receita correspondente, nos termos do art.2°, 84°, 111 da Lei n. 9.430/96, verbis:

Lei 9.430/96

Art.2° A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro real podera
optar pela pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de
calculo estimada, mediante a aplicacdo, sobre a receita bruta auferida
mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n® 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, observado o disposto nos §81° e 2° do art. 29 e nos arts. 30
a 32, 34 e 35 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alteracdes da
Lei n®9.065, de 20 de junho de 1995. (Regulamento)

()

84° Para efeito de determinacdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor:
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Il -do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas
computadas na determinacdo do lucro real;

A partir da andlise dos documentos anexados aos autos, procede o argumento da
Recorrente de que houve erro formal no preenchimento da DCOMP e que a empresa pretendia
compensar saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2004.

Superado o oObice de erro no preenchimento da DCOMP, faz-se mister a efetiva
comprovagao da retencdo, uma vez que o contribuinte ndo apresentou Informe de Rendimentos
emitido pela Receita Federal, e ndo restou comprovado que a receita correspondente foi
oferecida a tributacéo, apesar de que existem valores de receita informados na DIPJ compativeis
com a retencdo. Mas ndo é possivel afirmar que a receita declarada corresponde a servico
prestado ao Banco do Brasil. Tal comprovagéo deveria ser realizada a partir da demonstracéo
inequivoca do oferecimento da receita a tributacdo atraves de escrituracdo contabil e fiscal,
inclusive o Livro Razéo.

Quanto a retencdo na fonte, a comprovacdo deveria ser realizada a partir do
Informe de Rendimentos, mas essa ndo é a Unica forma de comprovacao, ao mesmo tempo que
tais valores podem ser comprovados no sistema DIRF, entendimento este ratificado pela Sumula
CARF n. 143:

Sumula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiério na apuragdo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Entretanto, ante a questdo do erro no preenchimento da DCOMP, ndo se avangou
no mérito da andlise do direito creditorio quanto a existéncia do saldo negativo de IRPJ do ano-
calendario 2004 e sua composicdo. E para que ndo haja supressao de instancia, os autos devem
retornar a Origem, para que analise o direito creditorio, referente ao saldo negativo do ano-
calendério 2004.

Diante de todo o acima exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntério, e, no
mérito, por DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para superar o ébice levantado quanto a
existéncia de erro de fato, determinando o retorno dos autos a Unidade de Origem para analise
do mérito do pedido quanto a liquidez do crédito requerido e emissdo de despacho decisorio
complementar, seguindo a partir de ent&o, o rito de praxe.

(documento assinado digitalmente)

Giovana Pereira de Paiva Leite
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